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x: A MARA MUNICIP ATnrE-AiLQIll E T,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRÜ3ETC DE LEI N° 011/84

DISPÕE 503RE OFICIALIZAÇÃO DO 39 SÃBADO DE NOl/EMBRO CO

MO DIA DO CANTOR EBANGÍLI CO.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito San

to, no uso de suas atribuições, aprova e o CheCe do Poder Executivo
sanciona a seguinte

I

ARTIGO PRIMEIRO: Fica oficializado o 39 sabado de novem

bro como o dia destinado ao Cantor Evangélico.

ARTIGO SEGUNDO: Esta Lei entrará em vigor na data de '

sua publicação.

ARTIGO TEííCEIRO: Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1984<

á

^  ÜRIAS SIMÕES DOS SANTOS

VEREADOR
J

JUSTIFICATIVA: Sao enormes os serviços prestados pelo Cantor Evangé

lico,na maioria das vezes, com suas vozes que penetram milhares de '
lares, levando através da musica, o amor e o respeito so Rabi da Ga-

liléia, o maior motivo de nossa existência sobre a face da terra. Co

mo conhecedor, que deve acima de tudo exiétir um reconhecimento mai

or pelas coisas, divinas, á que este representante, também evangéli
co, presta a sua homenagem justa e merecida ao Cantor Evangélico, '
oficializando através desta mensagem o 39 sabado de novembro como o

seu dia. Espero o ppoio de todos, aprovando-^te Projeto de minha au
to ria.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1984.

URIAS SIMCES DÜ3 SANTüS

VEREADOR





CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N«

PROJETO DE LEI N2 011/84

DC CANTCR EUANGÍLICD.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de Relator da Comissão de Justiça e analisando o

Projeto de Lei n5 011/84 do Poder Legislativo, sou de parecer Favorável e

aconselho aos gemais membros que acompanhem o parecer de seus Relator.

SALA DAS SEÇÕES DE...5.1. /--1-2- / 198.4.

ELATOR

SR. PRESIDENTE

Estq Comissão adota e aprova o parecer de seu Belator.

.Sala das Se&«ü^, 01/12/84

PRESIDEN

^  MEMBRO 3MEMBRO


